
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Da Sra. RENATA ABREU) 

Altera o inciso VII do § 2º do art. 121 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal, para prever, também, 
como qualificado, o homicídio praticado 
contra integrantes das Guardas Municiais, 
dos órgãos de fiscalização e dos agentes de 
Trânsito, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, para prever, também, 

como qualificado, o homicídio praticado contra integrantes das Guardas 

Municiais, dos órgãos de fiscalização e dos agentes de Trânsito, no exercício 

da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição. 

Art. 2º O inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 121. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º 

............................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional, da 

Força Nacional de Segurança Pública, das Guardas Municiais, 

dos órgãos de fiscalização e dos agentes de Trânsito, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 

grau, em razão dessa condição: 

............................................................................................” (NR)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Legislativo cumpre sua missão constitucional quando, 

inter alia, promove a proteção da população diante de riscos. 

In casu, busca-se atualizar a legislação penal, a fim de 

colmatá-la, enaltecendo o princípio da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), 

preservando a incolumidade física e a vida de agentes estatais que se 

encontram na linha de frente da atuação fiscalizatória e seus parentes mais 

próximos. 

Assim, pela proposta, torna-se homicídio qualificado ceifar-se a 

vida de integrantes das Guardas Municiais, dos órgãos de fiscalização e dos 

agentes de Trânsito, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 

seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 

razão dessa condição. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
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